
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 453.795 - RJ 
(2013/0415311-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : ACINDAR DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS E OUTRO(S) - MG074368 
   RAFHAEL FRATTARI BONITO  - MG075125 
AGRAVADO  : NORMATIVA INTERNACIONAL AVALIAÇÕES E 

CONSULTORIA LTDA 
ADVOGADO : ANTÔNIO PEDRO LACERDA DE BARROS  - RJ077581 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
REVELIA. PROCEDÊNCIA AUTOMÁTICA DO PEDIDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PERÍCIA CONTÁBIL. 
NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não configura ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do CPC/73 o 
fato de o col. Tribunal de origem, embora sem examinar 
individualmente cada um dos argumentos suscitados, adotar 
fundamentação contrária à pretensão da parte, suficiente para 
decidir integralmente a controvérsia. 
2. "A caraterização de revelia não induz a uma presunção 
absoluta de veracidade dos fatos narrados pelo autor, 
permitindo ao juiz a análise das alegações formuladas pelas 
partes em confronto com todas as provas carreadas aos autos 
para formar o seu convencimento" (AgRg no REsp 
1.326.085/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe de 
20/10/2015).
3. O Tribunal a quo concluiu pela necessidade de produção de 
prova pericial contábil, a fim de verificar, com segurança, se a 
quantia apontada pela autora na ação de consignação em 
pagamento corresponde aos valores efetivamente devidos. A 
revisão do entendimento acerca da suficiência dos elementos 
probatórios, no caso, demandaria o revolvimento do suporte 
fático-probatório dos autos, providência vedada no recurso 
especial, a teor do disposto na Súmula 7 do STJ. 
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 30 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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